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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONlo ANDRADE  DE FREITAS

COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃ0

Parecer¢JL%23

Assunto:

PRojETO  DE  LEI  NO  O11m23  DE  AUTORLA  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL,  ALTERA

CARGA    HORARtA    DA    EQUIPE    MÍNIMA   DE   ENFERMAGEM    DE    PSFMBS   CONFORME

PORTARM  DE CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS  DE ATENÇÃO PRIMARLA N°  1,  2,  5,  6 E 7 DO

MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.

RELATÓRlo

Compete  à  Comissão  Permanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  art.  37  do
Regimento   lnterno  da   Cãmara   Munk3ipal   de  Jericó,   opinar  e  emmr  parecer  sobre  todos   os
Projetos                      de                       Lei s                      aprese ntados                      n esta                      casa.

Em  obser\Íância  a  Lel  Oígânica  e  o  Regimento  lnterno  desta  Casa,  o  Projeto  de  Lej
descreve-se   de   foma   constitucional,   legal   ou   juridico,   gramati.cal   e   lógico,   e   atende   aos

ppupostosbgaís.

Diante do exposto, OPINO pela  aprovação do  Projeto de  lei  n° 011/2023 de autoria do
poder  executivo   municípal,   que   altera  carga  horaria  da  equipe   mínima  de  enfemagem   de
PSF/UBS confome  portaria  de consolidação das  nomas  de  atenção  primaria  n°  1,2,5,6 e 7 do
ministério da saúde.

Voto, pela aprovação do Projeto de lei n° 011/2023 de autoria do poder executivo municipal, que
altera  a  carga  horaria  da  equipe  mínima  de  enfemagem  de  PSF/UBS  confome  poriaria  de
consolidação das normas de atenção primaria n° 1,  2, 5,  6 e 7 do ministério da saúde.

Jericó PB, em  14 de setembro de 2023.

Relator

Rua  Pe. Jerônimo Munhoz  Martins,  N9185 -Centro -CEP: 58.830-000
C.N.P.J.  (M.F.)  01.633.342/0001-01


